
DECRETO Nº071/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a constituição da COMDEC – Comissão Municipal de Defesa Civil, do
Município de Santa Isabel do Ivaí, e dá outras providências.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente
o contido na Lei Municipal nº 024/2003.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica instituída no Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, a COMDEC –
Comissão Municipal de Defesa Civil, que tem como finalidade a coordenação, a nível Municipal, dos
meios para atendimento a situações de emergência ou estado de calamidade públicas, conforme
composição seguinte:
I – PRESIDÊNCIA:

Presidente: João Carlos da Silva Mendes1.
Adjunto: João Henrique Faria Carli Domingues2.

II – DIRETORIA DE OPERAÇÕES

Coordenador(a): Ágatha Mirelli Toneli1.
Diretor(a) de Operações: Kacieli Crislaine Medeiros Stefanuto2.
Secretário(a) de Operações: José Carlos Ribeiro3.

III - Grupo de Atividades Fundamentais – GRAF
1. Secretaria de Planejamento: Francisco Renato de Holanda
2. Secretaria de Administração e Finanças: Alex de Andrade Catini
3. Secretaria Municipal de Saúde: Francisca Mara Furtado Silvino
4. Divisão de Saneamento e Vigilância Sanitária: Maria Izabel Wohel
5. Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo: Eliana Dandolini Felipe
6. Divisão de Trabalho e Promoção Social: Franklin Carlos Jacomel
7. Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE: Rosângela Biudes de Souza
8. Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Urbanos: José Carlos Ribeiro
9. Diretora da Escola Municipal José Dias Delgado: Sandra Mara Piassa Otto
10. Diretora da Escola Municipal Manoel Rodrigues da Silva: Júlia Arcas Ferreira Patron
11. Diretora da Escola Municipal Horário Barbosa de Oliveira e CMEI Menino Jesus: Daiane
da Silva Medeiros Tozato
12. CMEI – Borboleta Azul: Mariliz Woehl
13. Polícia Militar: Sgt. José Luiz Negrizolli
14. EMATER-Paraná: Ricardo Domingues

IV – CONSELHO DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAL – CENG
PROVOPAR: Rosana Guandalin Mendes
ROTARY CLUB: Glaudeston Dutra Wulf

V – NÚCLEO DE DEFESA CIVIL – NUDEC
1. Conjunto Habitacional Vila Verde: José Roberto de Oliveira
2. Conjunto Habitacional Santa Isabel: Kátia Silene Souza Nascimento
3. Conjunto Habitacional Pe. Ivo Cochard: Maria José Avelino

Artigo 2º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto nº069/2026, de 14 de abril de 2026.



Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de
abril de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de abril de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO HENRIQUE FARIA CARLI DOMINGUES

Secretário Geral de Governo
(Decreto nº 018/2025)
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